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EMENTA: NI'A: 	1 )IltEfrO 	ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES Ti CONTRATOS. CONTRATAÇÃO 
1)IIWI'A l'cm INExIc;I ul lmAl)li DE LICITAÇÃO 
PARA cONTRMAç:Ão DE PROFISSIONAL 

(JUNINII() AIfi). DC) SETOR ARTtSTJC() 
c:ONSAC;RAI)c) I'Nl.A CRÍrI('A ESPECIALIZADA OU 
PELA 0I'INIAO PÚBLICA. PARA ('EIJHRAÇÃO DO 
DIA DA BÍBLIA. ART. 74, ÍI, DA Iii! ANÁLISE  

TÉCNICA 	1)0 	I'RO(' VI) IM ENTO 	IÇ/OU 

REc:0MENDAÇÕES. 

O CONTROLE INTERNO DE n'AliA lANA, ESTADO DE SERGIPE, por intermédio de sua 

secretária, que esta subscreve, nos autos cm epígrafe, em atendimento  ao pedido de análisc e parecer dc.rc 

dai viabilidade da ad niissibifldade do procedimento administra IiVO, assi In rilani Festa-se, a saber: 

1. RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Controle Interno requisição de parecer técnico, acerca da viabilidade  da 
admissibilidade dc, procedimento administrativo inexigibilidade de licitação para ctinLraIaçïo de proíissionnl 

(JUNINI lO AIS:) do setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pelaopinião publica, rara 

celebração do DIA DA BÍBLIA, atendendo a Secretaria de Cultura, conforme jusLilivaLiva e 'pecifiL:açes 
constantes dc, termo de referência e seus anexos, 

Os autos vieram au luados e instruídos COITI os seguintes documentos, no que 1 rnport à p resen te 

Siálise: 

1. 	Autorização da Demanda 

2. Documento de 1 o rira! iz.a ção de demanda  (DPI)) elaborados  pil a Secreta r a de C u 1 tL ra ('ti) 

obediincia aos requisiLos legais; 

3. Solicitação de definição dos responsáveis pelo liIP e IR; 

4. Memorando designando responsáveis pela elaboração do l'l' 

S. 	Portarias designando servidores para a equipe de planejamento; 

6. Estu do l'écnieo l'rel minar (1 I'l; 

7. Termo de Reíerãncia (IR); 

S. 	Matriz de CerenciamenLo de Risco; 

9. podido de aprovação do 11V11, IR e MR; 

10. A provaçio do Estudo l'écn ico Preliminar e dc, [Ermo de Reft'rência, e Continuidade de Ações de 
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Procedimentos de Contratação; 

Ii. Solicitação dc proposta dc Preços e demais documentações; 

12. E-maus e anexos; 

13. Proposta de Apreseiitaçiio Artística; 

14. Relação 	de 	documentos (comprovação de valeres, habilitação 	Jurídica, 

regularidade Fiscal, soda!, trabalhista, qualificação técnica, econômica- Financeira, port ifól o) do 
artista e seu representante; 

15. 1 ermo de Referência Consolidado; 

16. Solicilação do[ na pacto Orçamentário e Financeiro; 

17. Rncaminhamcnlo do Impacto Orçamentário e Financeiro; 

iS. Declaração Sobre Aumento de Despesa; 

19. 1 m pacto Orçamentário e Financeiro; 

O 	20. justificativa de Inexigibilidade; 

21. Ofício de encaminhamento pura a Análise e Parecer deste Controle Interne; 

Instruído  o procedimento, no que imporia relatar, os autos vieram ao Gui irole Interno para u ná 1 se 
e parecer. 

2. PRELIMINARMENTE - DA c:oMpvrNc:1A DO CONTROLE INTERNO 

Sabe-se que o Parecer do Controle Interno cai Processos Licilatôrios reiere-se ao ('XcrciCio do controle 

prévio e concomitante dos aios de gestão, além de cu rnpri r a função da análise do procedimento, bem como, 
os pressupostos formais e materiais, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos 

no processo com o sistema jurídico vigente. 

U -ge informar que a veracidade das informações e doeu rnen [ações ora apresentadas  so de inteira 
responsabilidade dos conirnenies, aos quais advirto acerca da possibilidade de aplicação de sanções políticas, 
ti ninistralivas, civis e penais para os casos de malversação da verba pública, decorrentes da prática de aio de 

nprohidade administrativa, consoante preconizado pela Lei n° 8.429/92 - após a edição do 1 vi di 
Responsabilidade Fiscal, complemenlada na Lei n° 10.28/2()00, que criou novos Jipes penais (crimes con[Ta as 
finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração 
pública, contidas no arL 37 da Constituição Federal. 

Desta forma, a discricionariedade e conveniência da realização de deierminadj contratação fica a cargo 
do Gestor público, orde.nador das despesas. 

3-DA !IJNDAMINI'AÇÃO 

3.1 DA INFXIC;lIsIr.IDADE DE llcnAç:Ão - AR'!'. 74, 11, DA [E! 14.133, de 2021 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da Clt/88  estabelece: 

"Art. 37. A administração pú bi ita direta e indireta de qu .' Iquer dos Poderes s 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá an' 

princípios de legalidade, i rn pessoa liii ad e, imoralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao segli inte ( ... ) XXI - essa Iva dos os casoç 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações Strdo 

contratados mediante processo de 1 ici taçio pública que assegure igualdade 

4 



de condições a iodos os concorrentes, com cl u su LIS que  'st bel eça fl 

obrigações de pagamento, ma n tidas as condições efetivas da proposta nos 

lermos da lei, o q ua I somei, te pernil li rá as exigências de q ua liíicaç5n técnica 

e econômica indispensáveis â ga ra '1 ia do eu rn r ri naco ti, das obrigações'. 

A licitação á um procedimento administrativa constituído de atos vinculados, mediante 05 quais 

se visa a assegurar que o Poder Público ao contratar obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem 
possível, para que o uso do dinheiro público seja (eito tom parcimônia, em Ince do princípio da 

indisponibilidade do interesse público, e com o fim de garantir que iodos Lenha m iguais oportunidades de 

contratar com Em Administração, em razão do principio tia igualdade. 

Como visto, há si hiações que, apesar de gerarem vínculos entre a Ad rn in ist raç\o e o, independem, 

por razões lógicas, de licitação. Sãc, aquelas em que a d ispu Li se faz inconveniente, desnecessária ou 

impossível. A 1 ci n 14.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevc' as hipóteses de contratação LIlreta, por  
inexigi hil idade ou dispensa de licitação. Ou seja, embora a regra para órgios públicos seja licitar, a l.vi de 

Licitações, nos dispositivos citados, permite à Administraçio a contraluç5o direu. 

A exigúncia de prévio licitação á requisito essencial, de índole constitucional, para a realizaçc) Ik 

contrates com a Administração. Com  efeito, tal exigência se (az necessária para a efetiva concreLizaç() dos 

rincípios basilares que regem a Administração pública, eh'ncados no ar!. 37, caput, da (1788. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrjncia de casos específicos, 

expressamente previstos pela legislação, cm que se permitem exceções à regra gerai da prévia licitação como 

requisito à celebração de contraías com a Administração. tais exceções encontram-se previstas a tu a !rnen! e nos 

arts. 74 e 75 da lei mi. 14133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dc dispensa de ititiçao. 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da 

con trataçâc direta está il,unhirivrile condicionada à observância dos princípios bundiumenteus norlendores da 
licitação 	legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativo e 
julgamento objetivo. 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, pa Ia os propósitos Li este parecer, a 

inexigibilidade de Iicibção diante da inviabilidade de competição para contrataço de profissional tIo qualquer 

setor artístico, direto mente ou através de empresário exclusive, desde que consagrado pela critica 
especializada ou pela opinião pública, com espeque no art. 74, inciso 11, da 1,ei cUeral 14.133/2021, ii, verbis: 

. 	 Ari. 74. E inexigivel ir licitação qutriiIo inviável a competição, eu' especial 
nos casos de: 

1...! 

ii - Coninilaç/io de profissional do setor urtíslico, ((iIpfa:i,eiII, ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consnrudo pela critica especializada ou 
pela opinião pública; 

specificamente acerca das hipóteses tio inexigibilidade, a eonti-ataço direta wr possível quando 
houver inviabilidade de competição, que decorro da falta de tini pressuposto lógico di. mi Inçõo: a própria 
concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a realizaçao de um 
procedimento licitiitório se desde já é sabido a quem será direcionada a eontrataçM. 

joel de Menezes Niebuhr 

1. 	f a inexigibilitfru Ir pau' a cou Inibição de ','roços ar(h,!ii os iu7o di piA de da 
inexis iê ,cía de ou! ros ,irI,s Ias que também /osSafl: fireslar o sei viço. Aliás, penh' 
cosI tinia haver vários ar! is (as rapuze's e /,obili frui os, luas, fliCSfllO uçsua, inexigível e 
a licitação p áHiea, em 1 rib,,Io à singularidade da exprestuiei ar! 

!ç! 

 cv,. 
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Essa situação de invinhiNdade de competição se fundamenta na essencialidade das características 

do profissional que será contratado, ou seja, na sua ind viU LI a lidade, Fiara ti l]$ de a tendi men lo do interesse 

público em unia dada situação. 1 que, crnboi-a haja di íerentes alternativas para atender o interesse pú lii iço, 

natureza persorm tssi nla da atuação do particular almejada impede que se realize um julga men lo objetivo 

diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade Contil rSO, por eXeflipiCi. 

Murça! J uslen l" lho ensina: 

A a(rø,dadr OI!ÍS!JCU eruiçis(r 'Ti! unia I'IIII(II"Ç(t) ,lin'!u (III /)('rsOiaIutiJdt' e di, 

era/n'idade liii ,nrnuis. Nessa urdida, é oupossivel verificar-b,, ul,'i , ( fru/r de 

ai uaçães. Isso não f,,,;,t'r/r, porél is, etc',, li tal eonqlaraç?u ei ii ti' as ;;erfirii,auus 

artísticos.  O concurso consiste, Ilti! fias ('d'Zes, ('li, niiiijie'(içt7o ('III ti' ar! islu s paiw 

selcçffc' do melhor drsempenho Quando i,onn'r i,,krrssc' de /'n'iiunção da ajulhur 

pt'r_formanre em tielenniwult, tire,! dn arfes, a Adiui,,is!ração /',flhjc, ,h'(¼'rá ate,' 

Se do (OncutsO disnpiivado rui lei 3666/1993. Assim, p01' xenqio,  ii esrol/i,, di' 1,11,,, 

composição ia u.sical par" síi isbn!í, de ii' li/ji ições públicas poderá ser produzi ate 

iii invés de itii concertei) COtO /)fl'III OÇU( 1 /1Ü lO ti )II II for dli r,f, (HO5Sitjti) 

Por sua vez, Ronny Charles faz alerta importante sobre esta hipótese de contratação direta e explica 

Q
ue inviabilidade dc competição não deve ser reflexo dn csp&ie de profissional revolvida (arlisla), rfls do 

uma impossibilidade  de que se possa realizar erma aferiçâo objetiva, para setcçau dentro dessa espécie de  

contra (ação: 

A inL'rigihilidade deoL' ber concebida ci Ira pés ,/c' 11111 se,, 1111(1, (1 Ir! iii ('utlnhidffi le di 

procedisuc'n(o de com pc'!içilo, sob pena ale st,  quebrar ti jwiinic'tro inieipteiaiic'c' apií 

dc' penuilir, ao ap/ictulvr do direi/o, ti uprreü, coiiit)ti'c'lIsão  do qui' i,ileiih,,, e 

legislados. 	conclusão o h'ï'atr, a n,ns!afar, ditei h' (1(1(15(1 t'Ohirfl'(I), a ('u!!,dillatir 

de tu rarlcriznr, CO no n'ccigioel ou não, si! ,!açõrs não revisins no e&'!Iru i/o a ri igu 

74, que snbe,i,os não érxat,sfjeo. 

Nesta feita, o JiÍ'SSI(/YOR(O pura ((II? profissional tio setor anis (teci seja ( CII! r,f 1W/O 

através da,  ineuigihi/ir /cufr hei li, lónia, é a III? u7hihdude de se teu!i wr unio eçerdlui 

,uini,,,rnue,,ie objrfma do serviço almejado, tu'j;: taHitI ajeito or ser jJOHI o pnic'aoc'I 
que risti artista, consagrado pela opinião publica, s,,b,,,ele, se a,,)), cerliumie jura sue, 

eon/ra!açõo. 1'_'nsa,ulo desta Jrma, jIaSsarr)IIos ti It',' unia adequada leitura custe 

inciso, 11110 restando dúvida ik que tal iii puibiluliule alie deve ser rrflexri da espécie 

ik prcifissio;rnf cny'o/vulo aniis ia), mas de 1111h' ;npo çsihi! Idai Ir de fite se 
realizar n'nu aferição objetiva, /para seleção dentro r lessa ,';NS ir de rui! raiação, dada 
o sub/e! lvi, lade uniu vai ao gasto pelas avies $o,,u' -5e a isso a id' j55J  fridí' ti 
Coo Çtígraçate pela crítica especializada ou pela opinião pública e, e;l filo, juelern rios (cv 

unia ideia cone lie acerca da aplicação dessa hipótese di' ;, !ni fação atrelo. 

O que fluo se pode é ndn,i(ir que sqrf II, fcik's ciii! ia luçõe tivaí listas ç,'n, í ou agrtiç-uo 

relevante, sob njulto pálio de permissão daria pelo ip iÇO  li, alo (71/li!, do artigo 74 
Pelo simples falo de senIi, 1imJissiouais do gelo,' a ri is! eu. Co,,, Ins,' nesse Inc fociii ia 
c'qitivcicado favorecido j,ch, OmuiSs(1( dc' alguns órgãos dc' n,o!role, são tli,,iuuiienle 

eo,,!r,,!udos anis/as e lesadas n,usic,us dc for/os os tipos e gostos, j'oi tu/ores que 
('arinhmi (Ir acordo (('mil 1, i!lü're5sc' di, gestor ou de e.5piíl*i 	aeordus t'fllj'rí.'Sariais". 
São conjicus os lenú,ui,,s de ronim/açíes (Ic' 15111 ilfl'hfllfl grzi't' flu.SWU!, Cola eIa/ores 
totalmente desicianies, fluo ubenmnnh sob;'c' o qual çe omi!rlit algttincis a,,tonhb,elrç. 

Sobre o valor da com,tralaçüo, b,,slo lembrar 'jite, lnrs,nei quando ihIrxiç'f7'tl 
a crnitru (ação, é necessária a apreseti (ação de justifica (iv,. do Preço. 

No mesmo sentido leciona Marçal Justen Filho: 



Não se 1 ralará (ir selecionar o ,iu'IIw r pi 1 rr, ai rjtnu lhe itiii ilosiaque, luas ik oh ter os 
préi joias de uni arlista paro ateinler e. rrtct nec c'4ii fade pública. Nesses rasos, 
(unia- se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério 
objetivo  de ju igri o e,: lo Será impossível (vei identificar jt'ti ângítit, Pinico e 
determinado para diferenciar peifonnrinces ar(isiic,rs. ()a! a curtir! erizaçein 
fie invin Ijilidade de rompei ição. (grifo nosso). 

Diante da compreensão de que a ii iscriri on EI ri ed ad e ia esn iili a pelo gestor nau representei nora 
liberalidade, é oportuno reiterar que os ates da Administração Pública devem ser devi Ia mente motivados, 
apontados os fundamentes que justi íicam a opção daquele profissional, cai especifico, inclusive em dei ri menti, 
de alternativas disponíveis  e â iu', da compa Libi idade entre a espécie de trabalho a rLístico a ser cem Ira ludo e a 
finalidade eu' lurai especifica cio evenio. 

Outrossim, nota-se, El inda, que a nova lei de contratações; publicas incorporou ju ris1iru LC{nhifl 
rei lerad a do tribti na 1 de Contas da União, acerca do significado da expressão "em presó rio ex Ind v ". Veja-se 

o § 20 do referido art. 74: 

§ 20  Para fins tio (hS/IOS tI) 1W 011150 1) do Uj til (les II' artigo, e onbuier,l—ne empresária 
exclusivo o pessoa fí.sica tu, jurídica que floSMa rII! irrito, declinação, ( titia ou ui tiro 
doe,, 'UCU ti, que a trele a exclusividade prri IImrl! te e militava de repreçenIteom, iii 
lerei (MI CIII 1510(IO específico, (1CJ pnifissu:i,ii do selar tiiiisikí), tiJtaíln ti 

1,oibiIidr:d' ik cm' (ralaçvio ,h,t'l,, j'or ,,u'nç 11,1! ii l,,i/e tio)' ))j,'jO III' 1 fllj Irt.Sflnhl roai  
IC/IIVSLNI loção resínta a erí'lr lei vIr /0(17l es) ii'ci]it o. 

Poita nio, não poderá o gestor realizar contratações arbitra rias impondo suas preíerências. Assi ni, 
assevera-se que para a logalidade tia conirataç& fundada nesta hipótese de contratação direca par 
i nexi gibi 1 dad e devem ser dcv ida mcii le observados e preenchidos todos  os requisitos e tu ri, iii ic 1 Li is legais. 

3.2 - DOS L'RESSU['OSTOS/ItEQUISfl'OS psppcjIqcc)s A SERiM ()USiRVAI)( )S À 
CON1RAIAÇÃ() DTRIÇI'A DE t'ROFISSJONAI, DO SIflOI( A1tIíWi'lCO i'()R MEIO DE 
INFxÍC; 1 }31LÍ1)AI)E 

'ara que se efetive roniraç o dc' profissional artista por meio tia inixigibilidado, ti de se 
demonstrar de maneira robusia e inequívoca o preenchimento de lodos os pressu postos estabelecidos pelo 
inciso 11 do artigo 74 tia Lei de Licitações ele as exigências contidas ciii seu §20 . 

Sobre o tema, a titulo de para Ido, por exemplo, O lri bu 'ai deCorilas dos M [1 n irip 4 i.ç do 1 s ia do tia 
*ahia - ICM/BA, por meio da Diretoria de Assistência aos Municípios (l)AM), publicou recentemente (2023) 

artigo do projeto nem nado PiluiasTenuiticas de Conheci nienlc, sobre a contra laço de profissionais do setor 
artístico e enumerou os requisitos que devem ser observados poios gestores a regular contratação. Veja se: 

O primeiro ,i'qII isio e ii 1iiïijzssionafi:iiçrc, (o ,rtis IrI 1' ser tijil til !(I(/( ti redação li' 
inciso li do artigo 74 uIenc'iou,i Somei, te ri co::! ii, (ação tie "/ irojissionai do Setor 
artístico', silenciando sobre artistas ,n,,,uh,es. 

Nesta esteira, a (bit! tília iCCt' diversos , ornei: ia t/os a rnpe'ih dos a ri is ias não 
pivJissionais. h' ,iitwlo q!o' exjii,,i,a,i,ps a seguir ttigitiis r'iiI,,i,Iti:iijtlos iii grande,  
a,rloit's. 

"AH. 3° São direitos de lodo pessoa, nu i trai ( ir J  a mAli', r, ess'ncuu peun o 
ttes,,,poh'i,iie,rto e o t'rescirnc'nhi L'cou,u,,,rr& do Pais,ohs,'rento o iiispolo no 
parágrafi: único (tonel. 7 70 da ('oh si ii,, iz tio / ,lr, ri: 

- 	desenvolver alividade 'o ti:uiiiu'ii ,lj' h,,ui risco f,a,,, ti quol Çr eu/li,, 
cxci rsiori,,ie,, te de propriedade pninubi pruprei o,, li' (911 l05 rol? n'si uns, seu, o 
,Ieressuifide ti,' qllaISqiltr alt,s públicos de /ibi'raç ir, ele, uiipi,I,uii rominhita; 
(grifes nasças). 
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já Niebu hr faz urna reflexão a respeito do silêncio do legislador, que acaba ensejando uma 

interpretação pela contratação por meio de processo hei la [ório, "o que n'o íaz mu lo senti do se inal18m11 a 

questão j... , porque os serviços artísticos, prestados por profissionais ou alua dons, san por id lu re,.j 

singulares, cuja comparação & subjetiva". O autor considera que a inoxigibilidride Se 1 nu p 	[,luto para Os 

artisLis amadores, quanto para os profissionais, de forma que a contratação dai1 mies se basearia no ia pu 

arligo 74, enquanto estes seriam contratados com fundamento no inciso li. 

Este Tribunal de Conlas dos Municípios do Eslado da lSaliizi, no Parecer n' 

01019-18, emitido por sua Assessoria luridica (AJ LI). referendou 

entendimento de J acoby quanto  à inexistência de proibição, por parti,  do 

legislador, da conIrataçci direta de artistas alnadores, senLio Ve;d Se: No Cpu 

conn'rm' (E) conceito de ),rofissionale Ie ej ucilque;-  setor a,lLsI ko ,. loti de %'teoe: 
Nieb iii,,, em si/ti obra /)ivpenxcI e /nc'xigihilü 4 ,de de í.iciIuçôo Público, &/iior,, 
lórim,, 13 elo llorizo,,Ie, 2011, (,s'evc'Iu '/1w: Outr"à,ivi. cuJi'irfa-vr' tIni' O 	'lu Iii 
inctvn 111 do artigo 25 não proibe ti cofl/ruaÇ& de vi—li /11v amadorvy Ele 

simpiesniente /,rece)/ua (/1(9 (1 cnflfr(J/aÇilO dt'/CS '7(70 e Ti/a por inrxigiiiIirIadc 

obrando e,,, coinradição, /d (pie pura Os tini Ç/aÇ projissiolmiv ti tofl/Ufl? ti 

inviahílk/ade de coinpeflçüo e. por consc'g,,i,,Ic, a i ,esigihi ulade. Alas. /urrci ,,d,n itir 
/111 clísiínçiio. o natureza cio contrato de gir is/a "nu ,dcir dc 	ver diversa (Ia ;, ,tun':ti 
do contrato de artista ,ro/?vsir,i,ai, o LjIn, ev,cicnlcnwnte, não è verdadeiro. Num e 

noutra caso, a escolha do artista depende de critério su bjetivo, calcado na 

criatividade, o que lorna inviável a coiiipeltçao e, por efeito, autoriza O 

i nexi gib iii Jade, Ademais,  (' possível (l ei,  ar sia amador seja co lisa g ra do pela 

crítica e pelo público, seja mais renomado do que uma p IOiide de a ri içias 

profissionais. A ai-te repousa no is [3 Íil o, não nos regi s lr ,s tia Je kga cio do 

Trabalho.— 

Apesar da obra doutrinária mencionada acima ter sido publica da enu 2011, sob a égide çLi ivi ri'  

8.666/1993, o dispositivo re íeren te à cnn Ira taç o de profissionais  do setor artíslico manteve-se similar id 1e1  

n' 14.133/2021 de forma que o posicionamento no Se altera. 

O segu udo requisito é a con Ira lação por meio de empresário exclusivo cii di reta mente cciii nartista 

profissional. Neste sentido, a própria lEi Ii  14.133/2021, no 2 do artigo 74, estabelece ti conceito de 

"empresário exclusivo": 

"CO nsid0ra-se empresária  CXC lISiva ei pCSSOfl lÍS W[i cii tI nu lCd que possilá 

contraiu, declaração, cata Ou outro documento que ateste a exclusividade 

perrna nen te e continua de representação, no Pais ou clvi 1 stado especifico, 

do profissional do setor artíslico, afastada a possibilidade de contralação 

direta por i nex i gil' i 1 da ci e por meio de em p  rcs ri o (O' fl r'fl resen tação restrita 

ei evento ou local especifico" 

Assim, é possível que a Administração Pública busque a eun Ita taçan pessoal do próprio a rliLI 
profissional (RI entre (iii contato e negocio com empresário exclusivo tIL) profissional tio setor arlistico, sondo 

esta a situação mais comum. Neste segundo caso, para que  seja celebrada a contra laço com o empresário  Jo 
artista, a legislação exige o atendimento  de três condições. 

A primeira á a existência ele "contrato, declara çao, carta ou ou tro  doeu [ii Cc t c ' que dciii OiiS 1 re 
permanõnciu e continuidade da relação de exclusividade entre o empresário 	n ,risslona!, (3H SL'i, ei 

exclusividade d everií ser comprovada mente não eventual, a fim de diminuir  o risco de orna 1 ri krnictf iaçio 
irregular por parte cio di lo empresário. 

A título de informação, anula-se que o Tribunal de Conlas da União possui uni posicionanienK , 
mais rigoroso, entendendo que a exclusividade deverá ser LIC flh( ) lis LI-a LI O por liv itt tio  exi h içi o ilo coniralo  
mantido entre o artista e o agente, que contenha cláusula de exclusividade, orientando aiiiLid que lii contrito 
seja registrado em cartório. 



Ademais, ante a ausência de ílexibiIiação da conip,-ovação da exclusividade Ride pelo ri bu tia 1 Je 
Contas 1 stad ua 1, e considerando que a anizilise da regularidade orçamentária, financeira, linIrimoriord e fiscal 
nas conLratações públicas no ãmhito estadual c  realizada pelo l'CE/ IS, não Se vislumbra qualquer 
incompatibilidade como ordenamento ju rid [co no emprego dos instru mentos relacionados na 1.vi 1.v R'dtra n 
14.133/2021 para fins de comprovação da exclusividade. 

No presenle caso, consta cópia autenticado e re',is Lrada em Cartório de Doeu mil tu de 
Representação Artística, com Cláusula de Exclusividade  ii e abrangência em Iodo o território nacional e 
internacional, por meio do qual a 1UUI' MUSICA E EN'l'lt!IENIMENIC) 1 WA como representante 
exclusivo do artista JUNINLIC) ATÇ. 

Portanto, Lem-se que a exclusividade foi demonstrada por nicio de exibição do contratei mantido 
entre o artista e a empresa, contendo cláusula de exclusividade, e registrado ciii cartório. 

1101  
Por fim, em rol ação à expressão "artista consagrado", n nUi -se a [1 reçe nça ti.i conjunçao "i u" Dc, a rt. 

74, 11, da Lei ri. 14.133/2021 (pela critica especializada ou pela opinião púhlit.a), a qual di'rnonstrs a 
prescindibil idade da presença d1 ambas as formas de consagração do alista, tingi, ndo apenas t:iiii 

Ocorro que as ex ji ressões "crítico especializada" e "opinião pública" são conceitos iii d e Li rm nados 
e subjetivos, o que cortamento provoca controvérsias ainda minutos rita análise LII' taci CçjSO concreto. hobri' o 
Lema, traz-se importante ponderação do professor Gu ii herme Carvalho: 

1 )en 1w finitas hipóteses (pião xa,,si iva s) uro'; ln (iejs 1,1 corpo ijoijjiti (/1,0 regeiffi.  
ria niilléria, o rir! igu 74, IV, da 1 Cl 	74.73.3/2027 Deu! OL agiu! 'eu 11/o os mais a li/o rodes 
,k'balrs, noladamuente co, for 	rias ,o,i!uiieln;k's niticternrntaçõt's tios ieri,itiS 
pnposilai' ici, te ulilizados pelo (ris/a,/rir. (..) 

não ltd nutri negar,lu,1  j,erç,!,' !Ii11t1 thíotd,, sobre (tiliI11 eoiui'iti' 
- Manifestamente  il,dI'('rll,tii,u/r)s 	/)rit'i.taã. 11,' nn,,c,o,,ueio disjioçjltr'ci lexa). 
[sso porque, face á Iiuie,,sflo frr,-ih dai do liais, a ,lip'rsit tu, (,' 11111 ri tal ë 'SpOÇ ("a ,,  
dilatado, ij,io sert,i,, jurou,,,,,, uni pmo/issionai tio setor ai-/Atiro ser, por rxeimiplri, 
consagrado ,,o Nordeste e, ao ;nrsn!, h'm;q'ri, notph'hmnin!e ile çco,,l,rr,d i no 5,t? do 

o 

Importante compreender que este requisito busca proteger o enirio público e impedir que 
inkrmediadores c,,iercm ainda mais a contra Laço cl reta. Nessa linha, o seguinte ju gado: 

"0 ,'oui,yk, 'tão Jïruario ,hrefa,ur,,tr COO! O 	ti;, tquslm!o ini'rlirmte ,,,,j,nç4r,r, 
ruiu L'xrjjiisjp(i ,jesí,/ei,it' o dispusit'ov J)TVi!/ltiiI(1o, /iiríjlliiiito j t'riiite /111 

tu teruwdiúrios tornem a cnn! ro !aç'iT 1 flUi!ç ouni l50 (li 1 rifle". (A ('(1 r, k?o n 
4.774/2018 20  Có,mmt. Reki for Mil;. Marcas Be!v(f 1 crer). 

Destaco-se, especifica mente sobre o necessidade! imprescindibitidado de apresentação de ç oni ralo 
de exclusividade entre ai-lista e empresário, acórdão recente do 'l'rihu na 1 de c:ctilas da União ('1 CL') que 
asseverou caracterizar grave infração A norma Tc'gal, ensejando, a inda que não cnn figu racli, o lati,) a'' viário,  
a 	li caço t, de DiLI I ia e julga mente pela irregularidade das contas a a presentaçao de declarações de excLusividade 
restritas a temporadas, datas ou localidades especificas: 

Na coii ira iaçro de profissional rio setor ar! jç! in i por merigitiiit /udr' de licitação, ti 
flpreseii faÇão (1,' atestado de exdusiou latir nS! rito ao dia e à lo, ,,!uiwk' do eeci:ia, eu' 
voz do ,'ontr,,!r, de cxel,,suqdade entre o urfibi,, e o vipipresário, ontruindo, r,,r,rctrnza 
grave infração à ,u,rma legal. ensejanilo, ,,i,,da que não' onJ7gurado lana ao erário, 
a;iieaçiio ide muita e jnlgrniien!o pela irngulariilni/e rias npII/ fzç, finja jJ5jfl  1ff!u,  ti 
roii!mio Iie excl,,sw,,i,,de 	i,ijresciidioeI )itfl larticie,rizar II ,noiahdufad, rir 
nntpr'!íção iii' que Iraltiro art. 25, i!teiso M, tia 1 'i 8. t'66/t LM33 - Ardi trio ';ci 11r 

1.341/2022 - Seguinla Gi,uara. Rel. Mi,,. Augusta Naríirb. Vala elo sessou: 
29/03/2 022. 



Brasil. Tinias,, se de (t!! liras. gc ish is, peculiaridades e idiossincrasias próprio li 

c,,da região. 

(. 

Conio  SC Iralan, th,  C(U(CI'!!OS lsuprrnisis v hi'iiii!ítnk's, til!r'ilYliif'Jile ijiiitüoílS (a 

sabar tio !iilI/)() "siji L't(IÇO (Brasil), e t/UflM' iii! JflJSsíPí! (rssn'rr,r t11tt uni arIi$Iíi 

IJIUI$ Ou lllC'!OS consagrado, porque ti oj,iuiTo pública ('dflhl e, com CIII, alicrtuii-se 05 

gostosc' prefe&neios, o que éeontl,,tioo à ,,a(usvza J,iinuu,a. ( 

Alua! ,,,eule, a questão ainda 	,,,ois elllbolaç?uIn, em ,lprorrrm II!, /liifl( iJa!IiIÍIIIC, 

tios (IZ'UIIÇOS e dispe rsffo tri istwos ;irnj lo rrjo,:ai Ir )Ç ) CIIIS ledo, SOUtOS. 

Óbvio que não se pretende que o agente faça juntar cen ('rias de recortes de jornal, por ('Xc m pio, 

sobre o artista, 'nas que indique sucintamente porque se convenceu do atendimento desse r(tltIislo para 
promover a contratação di ela, como citar o número de discos gravados, de obras de arte importantes, 

referência a dois ou três famosos ('ventos. No mundo com predcim mAneia da divulgação por meios de 

comunicação à distância e virtual, a comprovação ficou bastante simplificada. 

Assim, para fins de comprovaçâo da consagração pela n te a criticai especia i,,acla e/ou o pinido 

• ública, estão acostados doeu n,entos comproba lórios e a justificativa que a escolha ciii ri is [a se &'tiadij na com 

o pune e o tipo de even Lo em que ocorrerá a a presc'nlução. 

Assim, quanto a esse critério, o Controle bi lerno 1 don 1 í l( ou div e r.s( s d CU riO', l( S a ista cl 

quanto à consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Além disso, comprova-se que o artista foi contratado por i nexigibul idade para realizar sluiw em 

outros Municpios, entre dos Os Municípios de li IR_4 01 SANI ANA-RA/ ( AMAÇARE-liA /MA( 1 lO-
A!,. 

Segundo a melhor doutrina, esse requisito embora apresente certo grti LI de ii isericiono riedadi, no 

permito arbitra deU acles. A juslifica Uva da escolha deve apontar razões do convencimento do agente público, 

registrando-se, na processo de c'onliataço, os motivos que o levaram à von Ira laçio direta. óbvio qu e nir' ço 

pretendo que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista, ruas que indique 
sucintamente porque se convence,, do a teixl monto desse requisito para promover a centro tação d irela, comt 

ci lar o número de discos grava dos, de obras de arte importantes, refer&ncia a dois (iii três famosos even los. 

Ø
Assim, vislumbro que o Secretário da pasta acostou justificativa expressa da Conlralução, aéni tias 

u tras contratações; por inexigibil idade do artista se apresentando em ou lros eventos de porte similar, bem 
corno declara expressamente que o artista em refei- ncia, de fato, possui conceito artklico e consagração pela 
opinião pública. 

Nesta  caso, portanto, de acordo Com O 4UC consta d es les autos, o Controle Iiitc' ri, o i d en Li fi tn 

existência de um conjunto CC)i11 prt)ba LÓIi() para fins de preenchi nien lo dc) reLj LI SI (ri do iternacima mencionado. 

A justificativa Lia escolha do artista deve a pon lar as razões do convencimento do agenir pá !'lk o. 
'111 justificativa é constante no Termo de Referência (item 4.1). 

li indispensável, ainda,  a justificativa cios preços das co, tia loções, lis peci íic a Incite sobre a 
justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de cnn lia taço, cite-se o que dispõe o art. 23 da 1 ri 
ii. 14133/2021 no tocante às contralações diretas por inexigibilidado de licitaçuo: 

Art. 23. O valor previamente estimado da nrntra taçiti d everá ser com ia tvel 
COffl OS valeres praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a sereni contratudas, q 
observadas a potencial economia de esta Ia e as pecu liaridades do local de 
execuçio do objeto. 



§ 41 Nas coniratações diretas por inexigibiTidnde ou por dispensa, qtiIl1(l(i 

não for possh'e estimar o vaiar LI (1 objeto na lornia es La hei cci da ii 's 	V', 2' 

e 30  deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços 

estar) em conformidade com os praticados em Ci fl lia lações semetlii ri lis de 

objetos de mesma natureza, por meio da apresen bção de rio Lias íiqca is 

emitidas para outros contratantes rio período de alê 1 (tini) alio ali nor à 

dali da contratação pela Ad miii islraçâo, ou por ou! ro meio idórico. 

Destaca-se que o parâmetro dc preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio presL d ir 

do serviço a ser contratado, haja visE-a que são as características individuais do artista que justificam sua 

contratação por meio de i nexigibilid ode de licitação, sendo inadequado o tampa ra tivi.' de preços Com OU Lii 's 

profissionais, ainda que do mesmo ramo artíslico. 

Eslo posição á amparada pela doutrina, confornií se extrai tias lições de Jorge U!vsses Jaroby 

I 2crnanLles: 

E comum que determinadas contra bções quc recacin sobre objetos 

singulares encontrem nessa jusLi fica Li va decla rações evasivas. Mesmo os 

objetos de natureza singular lêm uni preço t'stinirdo no âmbito da 

razoa b 1 idade, e, para ilustrar, hasta lembrar que os Iciltil,s para objetos de 

arte iniciam-se com urna avaliação prévia e iixuçao de um lanve rn ;niiio. 

'Iodos os bens e atividades humanas  possuoni 0111 valor que pode ser 

traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor econômico, nõO podem ser 

objeto de contrato. Um possível partiniviro é verificar ti peço que o milório  

especialista cobra de outros órgãos; para realizar Rk1n th'o oti assemelhado, 

Essa verificação pode ser feita pelas Publicações no l)iírio Ofirful de 

iPx igi liii ida do ou pelas cáj, ias til,  recibo fornecidas pelo agente  a se 

contraindo. (nosso grifo) 

Nessa linha, no que tango aos valores da contra lciço, destaca se que, t'ni a tençan à Orlei tIÇdO 

Norniat iva da Advocacia, Cura 1 da U nio n°17, de 10  de abril de 2009, lan ih'ni repl caL1' em diversos u 

do lCU, "é obrigatória a justificativa de preço na inexigil,iiiiiide de icitação, que deverá Ser redi,ai.Ii 

mediante a rompa -ação da proposta apresentada com preços praticados pela futuro (olil ra Lada junto a c,tilros 

árgãos públicos ou pessoas privadas". 

0 	1 enibrando que a decisr, administrativa, a escolha do artista e a jusiffiralivá so, do 
responsabilidade da autoridade emitente e contraente. 

Di lo isso, passamos a anil se tios documentos juntados aos au los, q iwti lo cio preenchi mcii tu das 

exigânrias legais. 

4.1 Do(:urvwN]-os NirEssARjos AO PLANIiJAMIiNIO DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com a Lei n°14133, de 2021, a IN SEGES N 58, do 2022, e a IN SEGES/M}i N" Ri, de 

2022, a Administração Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase tio plarrejamenio da 
contratação: 

a) documento para formalivaço da demanda; 

h) estudo técnico preliminar; 

c) mapa(s) de risco; 

d) termo de referência. 

O 



e 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram junlados aos autos: documento para formalização 

da demanda, estudo (cnico preliminar; mapa (s) de risco e [ermo de reíercncii, vejamos:  

4.2 DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Da analise cio dom minto de forma ilação da demanda, percebe-se que foram prtv isUis os 

co n te dos do a rt. 80  da Decreto a" 0.947, LI e 25 ti e janeiro de 2022, es pe 1 o Imen te a jii sEi íira t Vd Li fl necessidade 

tia co ii ETa lação, o no me da arei req n is [ante ou têm ira com a identificação do responsável e a i ad Caçã O ela 

data prelcudida para a conclusão da ConlraLaçõo. 

4.3 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Quanto  ao estudo preliminar, a equipe de planejamento deverá nrti fica r-se de Cj L1C tiui.i Ti Os 

conteúdos previstos no art. 90,  da IN SHGES n°  58, de 2022. ai dispositivo ('s La hek'ct' que os esi u di ,s 

preliminares, abriyi1oriamen1e deverão conter: 

Descrição da necessidade da contrai a çã o, co nsi cl orado o problema ,likm ia t1 ser 

resolvido sob a perspeci iva do interesso público (inc. 1); 

1 stinia [iva das qilanLiLiadIs a serem controladas, acompa aba da das 
memórias de calculei e dos documentos que lhe do suporte, considerando ii 

interdependência com outras contra [ações, de modo a possibilitar i@iioniia 

LII escala (inc. V); 

Estimaliva do valor Lia contratação, ocorrepânhaili cli», preços unitários 

referenciais, cias memórias de cálculo e doe, do, um e aios que  lhe Lião su porte, 

que poderão constar de anexo classificado, se o Ai 1 mi istraço optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (ii w. Vi); 

Justificativas para o parcelamento ou não da sol LIÇaO (ii w. VII); 

1 'OS icioli flen Lo conclusivo sobre il Ei Li equ aça 1) tia (Lii) Ira [ação 'ara o 

atendimento da necessidade a que Se deslina (inc X 1). 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar e percebe-.se  que 
referido documento contém, cm geral, os elementos exigidos pela IN SEClS a 58, de 2022. 

4.4 c;EIWNCIAMEN"Io 1W Risc:O 

Cabo pontuar que "Mapa de Riscos" no se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual será  

ra tuda quando da minuta de conlra to e 6 considerada como a co racteriza Jor do equ lihrio econômico-

financeiro inicial do contraio, em que Se iloca, de fornia prúvia e acertado, a responso hi 1 idIde das partes Por  
possível Ônus financeiro decorrente  de ('Ventos supervenientes à con Ira toçãii, Assim, a nica 1 LXbÇdO 1' elaboração 
do "Mapa de Riscos" não supre a necessidade da Admi nis[raçMi Fú I'l ira, em momento oportuno, Li 51111 Ir a 
matriz de riscos a ser estabelecida no instrumento contratual. 

Quanto ao mapa Lii' riscos (art. 72, 1, da 1.ei 1V14.133, de 2021), percebe-se que cunhem 4 indicriçán 
ti o risco, da probabilidade, do impacto, cio responsável e das ações preventivo e de ront ingcocia 

4.5 flRMO l)I REFERÊNCIA 

() Termo mc) de Referência é o documente, que deverá rã ri n ter a 1 eírn Çà O do Objeto, nc 1 ti dos 5 Lia 
natureza, os quantitativos, o prazo do contrati, e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação, ti 

fundamentação da contratação, a desci-içio da solução, os requisites da coa Ira (ação, o modelo de execução do 
obje lo, o modelo de gi's Lão do coa Li-ah,, as critérios de medição O LII' pago 111011 lo kl fornia e cri I( ri Os LII' seleçã 
do fornecedor, as estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preces unitários referencia is, cio, 
memórias de cálculo ('dos documentos cine  lhe dão sti porle, com os pa râ me! ros tt til todos pari O t'blOnçàti dos 



preços e para os respectivos cá lculos, que devem constar de docti mcli lo separado e classificado t' a adequaçáo 

orçamentária (art. (f, XXIII, da Lei n° 14133, de 2021). 

No caso, consta dos au los o ermo de Referência, elaborado '('Id área req ti si ai ri te, dotado  

assinado 

Nesse contexto, cm análise eniinenterncntc formal, Ver' íiC'El-Se que O termo de referência 

contemplou todas as exigências legais. 

4.6 DA JUSTIFICATIVA DE l'REç:c) 

No presente caso, a título de justificativa de preço, a Ad mi n íslraçào PCi h] ira acosta documentos 

que demonstram a cobrança campa tive! com o mercado para evenLo do niesmo porte, a exortipIn da 

contratações realizadas por outros óryÊios públicos e particulares, realizadas nos municípios de IIURA 1 
sAwl'ANA-I3A1c:AMAçAlu-uAJMAc:no-AL,lodcs no valor de It$20.000,00. 

O cachê musical contempla: 

• c'ACIrÊ Do ARTISTA: R$ 5.000,00; 
• CACILÊ. DOS MÚSICOS: 1W 3.000,00; 

19 	• 	CACI lÊ DA PRODUÇÃO: R$ 2.500,00; 
• nnÓc;RAI:o. R$ 1.000,00; 
• I1OSI'EDACIiM: R$ 1.800,00; 

• ABASTECIMENTO DO CAMARIM: 1W 1.500,00; 
• 1tANSI'OWI'E: R$ 2.800,00 

• ALIMENTAÇÃO: R$1.200,00; 
• IMI'OSI'OS: R$1.200,00 

total: 1W 20.000,00 

portanto, o valor proposto de R$20.000,00 (vinte mil reais) es Lá cm co ison ad a coni o valor de 

mercado, coa íorme documentação acostada. A qual parece estar rompa Livel cnrn previsão orçamentária  e 
presente no PCA de nmdo que nâo cabem considerações sobre o assunto. 

Assim, o processo esgotou legalmente todas as etapas obrigatórias a Lá a presente i naniítsLaço 
deste setor de controle interno. 

e 
	

5. coNc:rusÃo 

Com base no que lei apresentado e em conformidade com as disposições da lei Federa n' 

14133/2021, recomenda-se a continuidade do processo licita tório e de seus proced n,en ns subsequentes, 
garantindo a regularidade e a transparência de Lodo o procedimento. Aqsini, reíorço -se o com proril isso com a 
lega idade e a eficiência 'ia condução do certame. 

E o parecer, ora submetido à apreciação. 

o que ternos a relatar. À vossa consideração. 

1 taba ia na/SE, 15 de outubro de 2025. 

f\t ksL LÇIAy 
AN KAROIiNli OLrVIWIIA I3ORCES 
Secretária Municipal de Controle Interno 

JOÃO VÍIOR MNNDONÇ:A R00 IA 
Assessor Especial 111 


